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Resíduos resultantes da 

atividade de ensino e 

pesquisa ou atenção à 

saúde de indivíduos ou 

animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação 

biológica por agentes.

Ex: bolsas de sangue, 

gases e/ou algodão com 

líquidos corporeos.

Carcaças, peças anatômicas, 

vísceras e outros resíduos 

provenientes de animais 

submetidos a processos de 

experimentação com inoculação de 

microorganismos, bem como suas 

forrações, suspeitos de serem 

portadores de microorganismos de 

relevância epidemiológica e com 

risco de disseminação, que foram 

submetidos ou não a estudo 

anatomopatológico ou confirmação 

diagnóstica.

Peças anatômicas 

(membros) do ser 

humano; produto de 

fecundação sem sinais 

vitais, com peso menor 

que 500 gramas ou 

estatura menor que 25 

centímetros ou idade 

gestacional menor que 20 

semanas, que não tenham 

valor científico ou legal 

que não tenha havido 

requisição pelo paciente 

ou seus familiares.

Órgãos, tecidos e fluídos 

orgânicos de alta 

infectividade para prions, 

de casos suspeitos ou 

confirmados, bem como 

quiasquer materiais 

resultantes da atenção à 

saúde de indivíduos ou 

animais, suspeitos ou 

confirmados, e que 

tiveram contato com os 

órgãos, tecidos e fluídos 

de alta infectividade para 

prions.

Resíduos contendo produtos 

químicos que apresentam 

periculosidade à saúde pública 

ou ao meio ambiente, 

dependendo de suas 

características de 

inflamabilidade, corrosividade, 

roatividado, toxicidado, 

carcinogenicidade, 

teratogenicidade, 

mutagenicidade e quantidade. 

Produtos farmacêuticos; 

Resíduos de saneantes 

desinfetantes, desinfestantes; 

Resíduos contendo metais 

pesados; Reagentes para 

laboratório, inclusive os 

recipientes contaminados por 

estes; Efluentes de 

processadores de imagem 

(reveladores e fixadores); 

Efluentes dos equipamentos; 

automatizados utilizados em 

análises clínicas; Demais 

produtos considerados 

perigosos: tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis e reativos.

Materiais perfurocortantes 

ou escarificantes, tais 

como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas 

de vidro, brocas, limas 

endodônticas, pontas 

diamantadas, lâminas de 

bisturi, lancetas; tubos 

capilares; ponteiras de 

micropipetas; lâminas e 

laminulas; espátulas e 

outros similares.
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Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, 

quando descartados; filtros de ar e gases aspiradas de 

água contaminada; membrana filtrante de quipamento 

médico- hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 

sobras de amostras de laboratório e  seus recipientes 

contendo fezes, urina e secreções, provenientes de 

pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de 

conter agentes classe de risco 4, e nem apresentam 

relevância epidemológica e risco de disseminação, ou 

microorganismo causador e doença emergente que se 

torne epidemiologicamente importante ou cujo 

mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com 

suspeita de contaminação com prions; Resíduos de 

tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura 

ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este 

tipo de resíduo; recipientes e materiais resultantes do 

processo de assistência à saúd, que não contenha 

sangue ou liquido corporeos na forma livre; tem peças 

anatômicas (orgãos e tecidos), inlcuindoa placenta, e 

outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos 

ou de estudos anatomopatológicos ou da confirmação do 

diagnóstico; Cadáveres, carcaças, peças anatômicas, 

visceras e outros resíduos provenientes de animais não 

submetidos a processos de experimentação com 

inoculação de microorganismos; Bolsas transfusionais 

vazias ou com volume residual pós transfusão.


